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PROJETO DE LEI Nº 099, DE 09 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 

Dispõe sobre a realização de 
inspeção predial em edificações no 
Município de Lajeado. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul,  
 
FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a realização de inspeção predial em 

edificações no Município de Lajeado. 
 
Parágrafo único. Para os fins desta Lei, a inspeção predial compreende a 

vistoria e a análise das edificações por profissionais habilitados, classificando o grau 
de risco com relação à segurança dos sistemas construtivos, como estrutura, 
alvenaria, revestimentos, cobertura, instalações e equipamentos. 

 
Art. 2º A realização de inspeção predial em edificações será comprovada 

por meio de Laudo Técnico de Inspeção Predial (LTIP), que deverá ser apresentado 
ao Executivo Municipal pelo proprietário, pelo usuário a qualquer título, pelo síndico 
ou pelo representante legal das edificações, acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) e 
do comprovante de pagamento de taxa. 

 
§ 1º Ficam dispensadas da apresentação do LTIP as edificações com 

recuo de jardim de no mínimo 02 (dois) metros, classificadas como: 
 
I - unifamiliares, incluindo as unidades integrantes dos condomínios 

horizontais; 
 
II - multifamiliares com até 02 (dois) pavimentos acima do nível do passeio 

e sem qualquer tipo de muros de contenção superior a 02 (dois) metros. 
 
§ 2º O LTIP deverá ser elaborado por profissional habilitado pelo 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Sul (CREA-RS) 
ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Rio Grande do Sul (CAU-RS), em 
formulário padrão, de acordo com as normas da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT), com assinaturas do responsável técnico e do proprietário, do 
usuário a qualquer título, do síndico ou do representante legal. 

 
§ 3º O LTIP poderá ser: 
 
I - Inicial e Conclusivo, informando que não há recomendações e serviços 

a serem executados e atestando que a edificação apresenta segurança e 
estabilidade estrutural; 
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II - Inicial com Recomendações, informando as patologias e os riscos de 

acidentes existentes e atestando que há reparos ou serviços a serem executados 
para a manutenção e a recuperação da edificação, assim como providências a 
serem adotadas, se necessárias, relativas a áreas lindeiras e a logradouro público; 

 
III - Conclusivo, informando que os reparos ou serviços para a 

manutenção e a recuperação da edificação indicada no LTIP Inicial com 
Recomendações foram executados e atestando que a edificação apresenta 
segurança e estabilidade estrutural. 

 
§ 4º No item das orientações técnicas constantes no LTIP, serão 

detalhados, dentre outros, os seguintes sistemas construtivos, se houver: 
 
I - elementos estruturais aparentes; 
 
II - sistemas de vedação, externos e internos; 
 
III - sistemas de revestimentos, incluindo as fachadas; 
 
IV - sistemas de esquadrias; 
 
V - sistemas de impermeabilizações; 
 
VI - sistemas de instalações hidráulicas; 
 
VII - sistemas de instalações elétricas, de geradores e de elevadores; 
 
VIII - sistemas de coberturas. 
 
§ 5º As recomendações constantes do LTIP Inicial com Recomendações 

deverão ser executadas em até 180 (cento e oitenta) dias, quando necessárias, 
facultada sua redução ou prorrogação, conforme cronograma e justificativa do 
responsável técnico. 

 
§ 6º No período estipulado para a execução das recomendações 

constantes do LTIP Inicial com Recomendações, deverão ser garantidas a 
segurança e a estabilidade estrutural da edificação ou, se necessária, deverá ser 
determinada a sua interdição. 

 
§ 7º Executadas as recomendações constantes no LTIP Inicial com 

Recomendações, deverá ser apresentado o LTIP Conclusivo. 
 
§ 8º A apresentação do LTIP não isenta o proprietário ou o usuário a 

qualquer título da edificação da apresentação de laudos e licenças exigidos por 
legislação especifica, como: 

 
I - Laudo de Proteção contra Incêndio, conforme legislação e normas 

específicas; 
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II - Laudo de Estabilidade Estrutural, conforme o disposto no Lei Municipal 

nº 4.444, de 09 de abril de 1990; 
 
III - licenças para cercas elétricas. 
 
§ 9º O responsável técnico deverá indicar no LTIP a regularidade da 

edificação quanto ao disposto nos incs. I, II e III do § 8º deste artigo. 
 
§ 10. O LTIP deverá ser mantido em local de fácil visualização. 
 
Art. 3º A periodicidade futura para a apresentação do LTIP será a cada 5 

(cinco) anos, contados da data de elaboração do LTIP Inicial com Recomendações 
ou do LTIP Inicial e Conclusivo. 

 
Art. 4º Os LTIPs serão analisados e recebidos por servidor lotado na 

Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanismo e Mobilidade, detentor de cargo 
de Arquiteto ou Engenheiro. 

 
Parágrafo único. Constatada a conformidade do LTIP com os termos 

desta Lei e sua regulamentação, será efetuado o registro de seu recebimento. 
 
Art. 5º A critério do órgão competente, as edificações poderão ser 

vistoriadas pelo órgão fiscalizador do Município de Lajeado com atribuições e 
competência técnica, que poderá exigir a apresentação de quaisquer documentos 
relacionados com a segurança das edificações, independentemente de sua idade 
construtiva e atividade e de seu uso. 

 
Art. 6º As edificações que apresentarem risco iminente de acidente 

deverão ser interditadas parcial ou totalmente, conforme recomendação constante 
no LTIP Inicial com Recomendações, que deverá incluir orientações às áreas 
lindeiras e ao logradouro público. 

 
§ 1º Ocorrendo a interdição referida no caput deste artigo, as áreas 

lindeiras à edificação serão isoladas sob a orientação do responsável técnico, às 
expensas do proprietário ou do usuário a qualquer título da edificação interditada, 
que permanecerão com a responsabilidade pela manutenção dos equipamentos até 
a eliminação dos riscos de acidente. 

 
§ 2º Para a desinterdição das edificações, deverá ser apresentado ao 

órgão competente laudo técnico declarando a eliminação dos riscos de acidente, 
acompanhado de ART ou RRT, com comprovante de pagamento de taxa. 

 
Art. 7º Fica o infrator sujeito a multa de: 
 
I - 02 (duas) Unidades Fiscais de Referência (UFIRs) por metro quadrado 

da área total construída da edificação, pelo descumprimento do disposto no caput do 
art. 2º desta Lei; 
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II - 04 (quatro) Unidades Fiscais de Referência (UFIRs) por metro 
quadrado da área total construída da edificação, por informações falsas contidas no 
LTIP. 

 
Art. 8º Esta Lei não ilide as demais exigências legais em vigor, não 

interrompe as ações legais em andamento e não tem caráter de regularização, a 
qualquer título, das áreas construídas, que deverão atender à legislação 
correspondente. 

 
Art. 9º O Executivo Municipal comunicará ao órgão de fiscalização 

competente a atuação irregular do profissional que incorrer em comprovada 
imperícia ou má-fé. 

 
Art. 10. Os valores das taxas recolhidas relativas ao LTIP e das multas 

arrecadadas pelo descumprimento desta Lei serão destinados à secretaria municipal 
responsável pelo seu recebimento e controle, com a finalidade de equipá-la e 
modernizá-la. 

 
Art. 11. Para os fins desta Lei, a idade da edificação será contada a partir 

da expedição de sua Carta de Habitação ou de outra evidência de ocupação que 
comprove sua existência. 

 
Art. 12. Fica estabelecido o prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, 

contados da data de publicação desta Lei, para a apresentação do LTIP das 
edificações. 

 
Art. 13. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessárias. 
 
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 099/2022 
          Expediente nº 10286/2021 
 

 
SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que 
Dispõe sobre a realização de inspeção predial em edificações no Município de 
Lajeado. 

Com a passagem do tempo, as edificações de forma geral sofrem 
patologias e, para que possam receber o correto diagnóstico e o tratamento 
adequado, devem ser atendidas por profissionais capacitados e legalmente 
habilitados para a inspeção predial.  

A inspeção predial é uma revisão periódica e geral de uma edificação, em 
que o técnico verifica e avalia diversas características, elaborando um laudo técnico 
da edificação, englobando aspectos de segurança e estabilidade estrutural geral, 
elementos de fachada em espaços de uso público, impermeabilização de 
coberturas, instalações primárias, hidráulicas, elétricas e de combate a incêndio, 
incluindo extintores, elevadores, ar condicionado, gases e caldeiras, revestimentos 
internos e externos e manutenção de forma geral.  

Semelhante ao que ocorre com as pessoas, as edificações construídas há 
mais tempo precisam de check-ups mais frequentes que as edificações mais 
recentes, que podem sofrer revisões com intervalos maiores.  

A partir de uma avaliação criteriosa, o técnico pode apontar quais os 
serviços de manutenção preventiva ou corretiva que deverão ser executados, seu 
prazo e qual a gravidade das patologias encontradas.  

O principal objetivo do regramento da inspeção predial em uma cidade é 
garantir a segurança à sua população. É fácil recordar de acidentes com muros, 
marquises, elevadores, tubulações de água ou, até mesmo, prédios que chegaram a 
desabar, entre outros, que poderiam ter sido evitados por uma vistoria periódica.  

Além disso, é de conhecimento geral que uma manutenção realizada de 
forma preventiva tem um custo bem menor do que uma realizada emergencialmente. 
Uma vez que o administrador ou proprietário de uma edificação conhece as suas 
necessidades e tem tempo para a sua execução, pode planejar e executar de forma 
controlada, diferentemente da situação emergencial, que requer recursos financeiros 
mais elevados e de forma imediata. É importante ressaltar que a manutenção predial 
é responsabilidade civil dos síndicos, conforme o Art. 1.348, V, do Código Civil.  

A contratação da inspeção predial deve ser caracterizada como uma 
importante ferramenta de auxílio às gestões condominial e de segurança, pois 
apontará, para conhecimento de todos os envolvidos na edificação, se essa é 
segura e qual é o panorama de suas instalações, orientando para a priorização de 
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manutenções preventivas e corretivas. Trata-se, então, de um investimento que traz 
como um dos principais subprodutos a redução da probabilidade de acidentes. 

As práticas de prevenção e redução de acidentes em obras civis já são 
adotadas através da inspeção predial em cidades como Porto Alegre, Salvador e 
Ribeirão Preto. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do art. 41 da Lei 
Orgânica Municipal. 

Atenciosamente, 
 

LAJEADO, 09 DE AGOSTO DE 2022. 
 
 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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